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ERMO DE INTERMEDIAÇÃO 048.2023 DE MÃO DE OBRA REMUNERADA D 

RECUPERANDOS/CONSELHO DA COMUNIDADE DE EXECUÇÃO PENAL DE CUIABÁ E VÁRZE 

GRANDE/ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA ARAUTOS DO EVANGELHO /FUNAC/SESP/SAAP. 

TERMO de Intermediação de Mão de Obra Remunerada 
Recuperandos do Sistema Penitenciário de Mato Grosso, que celebram 
o CONSELHO DA COMUNIDADE DE EXECUÇÃO PENAL D
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA ARAUTOS D

� 
EVANGELHO, com lnterveniência da FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
SECRETARIA OE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA/SESP, po 
intermédio da SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃ 
PENITENCIÁRIA/SAAP, com vistas a propiciar postos de trabalho a 
recuperandos do REGIME FECHADO, oriundos da COMARCA O 
CUIABÁ/MT. 

O CONSELHO DA COMUNIDADE DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA OE 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE - CONCEP, associação privada sem finalidade lucrativa e órgão da execução penal 
Organização da Sociedade Civil, inscrito no CNPJ n2 27.858.768/0001-57, registrado em 18/12/2008, sob n2 
11906, do primeiro Serviço Notarial da Comarca de Cuiabá , é órgão de Execução Penal, de instalação obrigatória, 
conforme disposto no artigo 61 , inciso VII e 81 da Lei Federal n2 7.210, de 11 de julho de 1984, com sede no 
Fórum da Comarca de Cuiabá, Centro político Administrativo -  
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Este Termo de intermediação de mão de obra remunerada de recuperandos, tem por objeto a contratação 
de Recuperandos do REGIME FECHADO do sistema penitenciário de MT, Comarca de Cuiabá e Várzea Grande/M 
consiste na Construção de uma Igreja e um centro cultural, que tem como caráter evangelizador e também como 
objetivo de ser instrumento de prevenção de jovens. Pedreiros, carpinteiros, serventes, armadores e outros 
relativos a construção civil que poderão ir surgindo vagas, conforme o andamento da obra. 

1.2. O trabalho do recuperando não estará sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a teor do 
que dispõe o§ 2º do artigo 28 da Lei 7.210/84. 
1.3. Os recuperandos somente poderão ser admitidos no trabalho após apresentarem seus documento 
pessoais, comprovante de abertura de conta bancária e autorização da FUNAC. 
1.4. O recuperando que progredir para o regime aberto, liberdade condicional, suspensão condicional da pena 
ou extinção da pena deverá ser desligado de imediato da vaga ofertada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO NÚMERO DE RECUPERANDOS (AS) SELECIONADOS E DO LOCAL DO TRABALHO 

2.1. Os recuperandos serão selecionados até o limite máximo de 10% (dez por cento) sobre a quantidade d 
empregados da entidade tomadora de serviços, na forma da Lei de Execução Penal e critérios de 
arredondamento matemático, mediante simples requerimento. 
2.2. Os recuperandos desenvolverão atividades atinentes ao que consta na CLÁUSULA PRIMEIRA (1.1), na 
frentes de trabalho da TOMADORA DE SERVIÇOS, mediante o cumprimento dos requisitos da Lei de Execução 
Penal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência deste Termo será de 60 (sessenta meses) meses contados a partir da data de assinatura, podend 
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse das partes e mediante justificativa prévia da 
empresa Tomadora de Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO QUADRO E HORÁRIO DE TRABALHO 

4.1. Os recuperandos serão selecionados pela Fundação Nova Chance e/ou SAAP/Unidade Penal, mediante 
prévio requerimento da TOMADORA DE SERVIÇOS à FUNAC, para a prestação de serviços limitados a 44 
(quarenta e quatro) horas semanais e 08 (oito) horas diárias diurnas, de segunda a sexta feira, com no mínim 
01 (uma hora) de descanso intrajornada, bem como aos sábados por no máximo 04 (quatro) horas, respeitados 
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